Parecer n.º  671, de 2003.

De Relator Especial, em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n.º 93, de 2001.


Na qualidade de Relator Especial designado para opinar sobre a matéria, em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, adotamos como parecer a manifestação de fls. 20/21, do nobre Deputado Edson Ferrarini, que conclui favoravelmente ao Projeto de Lei n.º 93, de 2001, com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, bem como das Emendas n.º 02 e 03, e contrariamente à Emenda n.º 01.


É o parecer.


a) José Dilson - Relator Especial.

Manifestação a que se refere o Relator Especial

De autoria do Nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe tem por objetivo criar o centro privado de reeducação do condenado primário.

A presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 25ª a 29ª Sessões Ordinárias (de 14 a 21/03/01),  tendo recebido 03 emendas.

 

Em seguida, o projeto foi enviado por despacho do Presidente desta Casa ao exame das comissões técnicas.

 

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou favoravelmente ao Projeto, com a emenda proposta, bem como às Emendas n.º 2 e 3, e contrariamente à Emenda n.º 1.

Na seqüência do processo legislativo, o projeto seguiu à análise da Comissão de Segurança Pública, que se manifestou pela aprovação do Projeto, da emenda proposta pela Comissão de Constituição e Justiça, e das Emendas n.º 02 e 03, e pela rejeição da Emenda n.º 01. 

 

Cabe-nos nesta oportunidade, na qualidade de relator designado, exarar parecer pela Comissão de Finanças e Orçamento.

 

Analisando o projeto, pudemos constatar que em seu artigo 7.º estão previstos os recursos orçamentários destinados a cobrir as despesas geradas pela sua conversão em lei, o que atende ao artigo 25 da Constituição Paulista.

Também não encontramos óbices à aprovação da emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, que é tecnicamente mais adequada aos fins da propositura do que a Emenda n.º 01, que trata do mesmo objeto. O mesmo se afirma quanto às Emendas n.º 02 e 03.

 

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 93, de 2001, com a emenda proposta pela Comissão de Constituição e Justiça, bem como das Emendas n.º 02 e 03, e contrários à Emenda n.º 01.

 

É o nosso parecer.

  

a) EDSON FERRARINI

